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ATO N. 14/2022 - PGJ 

 
Dispõe sobre a renomeação e a realocação do cargo de 2.º Promotor de Justiça da 
Fazenda Pública e Juizados Especiais Cíveis de Porto Alegre – Ato de Atribuições 
n. 89/2021-PGJ, para o cargo de 6.º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Combate à Violência Doméstica e Familiar de Porto Alegre – Ato 
de Atribuições n. 87/2021-PGJ. 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,  MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe 
conferem o artigo 109, inciso I, da Constituição do Estado, o artigo 4.º, § 5.º e o art. 25, inc. XLV e LII, todos da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de 
junho de 1982 e,  
 
CONSIDERANDO parecer lançado nos autos do Procedimento de Gestão Administrativa n. 00983.001.972/2022, da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público,   
 
RESOLVE editar o seguinte ATO: 
 
Art. 1.º  Renomeia, administrativamente, o cargo de 2.º Promotor de Justiça da Fazenda Pública e Juizados Especiais Cíveis de Porto Alegre – Ato 
de Atribuições n. 89/2021-PGJ, para cargo de 6.º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Combate à Violência Doméstica e 
Familiar de Porto Alegre – Ato de Atribuições n. 87/2021-PGJ. 
 
Art. 2.º  Realoca, nos Atos de Atribuições n. 89/2021-PGJ e 87/2021-PGJ, respectivamente,  o cargo renomeado no art. 1.º, da Promotoria de 
Justiça da Fazenda Pública e Juizados Especiais Cíveis de Porto Alegre para a Promotoria de Justiça Especializada de Combate à Violência 
Doméstica e Familiar de Porto Alegre.  
 
Art. 3.º  A renomeação e a realocação do cargo mencionado nos artigos antecedentes deverão ser observadas pelos Órgãos Auxiliares do 
Ministério Público para fins de redistribuição interna de feitos judiciais e extrajudiciais e adequação dos serviços de apoio das Promotorias de 
Justiça respectivas.  
 
Parágrafo único. Nos atos administrativos, nas publicações e nos sistemas corporativos institucionais será mantida a referência ao cargo 
originário e ao cargo renomeado. 
 
Art. 4.º  Este Ato entra em vigor a contar de 1.º de outubro de 2022.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 31 de agosto de 2022. 
 

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
 
 

ATO N. 15/2022 - PGJ 
 

Altera o Ato Temporário n. 08/2021-PGJ, que fixa, de forma temporária, atribuições 
ao cargo de Promotor  de Justiça Substituto de Entrância Final n. 10, para atuação 
na Promotoria de Justiça Especializada de Combate à Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher, de Entrância Final.  

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,  MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe 
conferem o artigo 109, inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no § 3.º do artigo 10 do Provimento n. 06/2021-PGJ;  
 
CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA 00983.001.974/2022, 
 
RESOLVE editar o seguinte ATO: 
 
Art. 1.º  Altera o artigo 2.º do Ato Temporário n. 08/2021-PGJ, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 2.º   Este Ato Temporário entra em vigor a contar de 07/01/2022, com vigência até 30/09/2022.” 
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Art. 2.º  Este Ato entra em vigor a contar de sua publicação.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 31 de agosto de 2022. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 

LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 
 

 
EDITAL N. 342/2022 

 
 
De ordem, ficam cientificados os interessados, na forma do § 3.º do art. 22 do Provimento n. 71/2017, do ARQUIVAMENTO dos seguintes 
expedientes: 
 

PR. EXPEDIENTE INTERESSADOS PROMOTORIA 

00712.00044/2022-9 NF.00712.003.523/2022 
Sandra Kulmann e 

interessados em geral 
PJ CÍVEL DE ALEGRETE 

00712.00045/2022-6 NF.00712.003.523/2022 
Alceu Santos Vargas e 
interessados em geral 

PJ CÍVEL DE ALEGRETE 

00723.00027/2022-1 NF.01532.000.187/2022 Em Geral PJ CÍVEL DE BENTO GONÇALVES 

00739.00120/2022-6 NF.01506.001.785/2022 Em Geral PJ ESPECIALIZADA DE CANOAS 

00769.00041/2022-7 PAt.01608.000.025/2020 Em Geral PJ DE ESTRELA 

00777.00067/2022-2 NF.01766.000.488/2022 Em Geral PJ DE GAURAMA 

00777.00068/2022-0 NF.01766.000.503/2022 Em Geral PJ DE GAURAMA 

00780.00050/2022-3 NF.01770.000.398/2022 Em Geral PJ DE GETÚLIO VARGAS 

00783.00120/2022-1 NF.01597.001.163/2022 Em Geral PJ ESPECIALIZADA DE GRAVATAÍ 

00783.00121/2022-9 NF.01597.001.136/2022 Em Geral PJ ESPECIALIZADA DE GRAVATAÍ 

00792.00044/2022-2 NF.01782.000.397/2022 Em Geral PJ DE IBIRUBÁ 

00814.00050/2022-3 NF.01512.000.177/2022 Em Geral 
PJ ESPECIALIZADA DE  

NOVO HAMBURGO 
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00829.00276/2022-7 NF.01304.003.204/2022 Em Geral 
PJ DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO DE PORTO ALEGRE 

00829.00277/2022-5 NF.01304.003.167/2022 Em Geral 
PJ DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO DE PORTO ALEGRE 

00868.00036/2022-7 NF.00868.000.829/2022 Em Geral PJ CÍVEL DE SANTA ROSA 

00906.00097/2022-3 IC.00906.00016/2015 
Representante legal da empresa “JEDER CEZAR 

DOS SANTOS & CIA LTDA”. 
PJ DE SOBRADINHO 

00970.00080/2022-0 PA.01536.000.180/2021 
Moradores dos Bairros Cohab e Santa Rita, em 

Guaíba/RS (signatários de abaixo-assinado) 
PJ ESPECIALIZADA DE GUAÍBA 

01128.00353/2022-0 NF.01304.000.470/2022 Signatários de abaixo-assinado 
PJ DE DEFESA DOS DIREITOS 
HUMANOS DE PORTO ALEGRE 

01130.00040/2022-9 NF.01908.000.268/2022 Em Geral PJ DE TRÊS COROAS 

01139.00069/2022-9 NF.01139.000.633/2022 Em Geral 
PJ REGIONAL DE SANTA 

CRUZ DO SUL 

01175.00037/2022-1 NF.01610.001.615/2022 Em Geral 
PJ ESPECIALIZADA  
DE MONTENEGRO 

01202.00175/2022-6 NF.01629.001.830/2022 Silvana Longaray 
PJ DE HABITAÇÃO E DEFESA DA 

ORDEM URBANÍSTICA 

01202.00179/2022-8 NF.01304.002.577/2022 Em Geral 
PJ DE HABITAÇÃO E DEFESA DA 

ORDEM URBANÍSTICA 

01766.00004/2022-6 NF.01766.000.486/2022 Em Geral PJ DE GAURAMA 

01766.00005/2022-3 NF.01766.000.492/2022 Em Geral PJ DE GAURAMA 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 29 de agosto de 2022. 
 

LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
 
 

 
EDITAL N. 345/2022– PGJ 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no artigo 25, inciso XXX, da Lei n. 7.669/82, cientifica os interessados que, por despacho, determinou o arquivamento do 
Expediente Administrativo PR. 01304.00052/2022-4 e PGEA.00007.000.075/2022. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 31 de agosto de 2022. 
 

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 

 

Registre-se e publique-se. 
 

LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
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BOLETIM N. 318/2022 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON JR., NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

DESIGNAR 

- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda Voluntária, o servidor RICARDO IRIBARREM CÉSAR, ID n. 4242050, Assessor de 
Promotor de Justiça II, CC-06, para auxiliar a Promotoria de Justiça de Tapes, uma vez por semana, no período de 02 a 30 de setembro de 2022 
(DL.00033.00886/2022-5 - Port. 3454/2022/SUBADM). 

- pelo período de 6 meses, a contar do dia 23/08/2022, JOÃO ROBERTO ASSUNÇÃO SOARES, para desempenhar as atividades do serviço 
voluntário, conforme Termo de Adesão n. 1304, na modalidade "serviço voluntário cidadão". Por tratar-se de servidor dos quadros desta Instituição, 
fica vedado o desempenho das atividades do Serviço Voluntário durante a jornada de trabalho ordinária, nos termos da decisão exarada no PR. 
01425.00035/2018-1 (Port. 3500/2022/SUBADM). 

REVOGAR 

- a contar do dia 18/12/2021, a Portaria n. 2490/2021, que designou HALINY DE OLIVEIRA RODRIGUES, para desempenhar as atividades do 
serviço voluntário, na modalidade "serviço voluntário cidadão", tendo em vista Termo de Distrato datado de 18/12/2021 (Port. 
3511/2022/SUBADM). 

CONSIDERAR 

- habilitada para tomar posse, a contar de 31/08/2022, no cargo em comissão de Assessor de Promotor de Justiça II, CC-06, TAÍS SOUZA 
TOMASEL, tendo entrado em exercício em 1.º/09/2022. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 26/08/2022, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", LUCAS DILL 
RIZZATTO, tendo entrado em exercício em 1.º/09/2022. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 02 de setembro de 2022. 

BENHUR BIANCON JR., 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
Tomada de Preços n. 16/2022 (PGEA n. 677.000.684/2022) Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de serviço de engenharia, com 
fornecimento de materiais, para execução de manutenção predial nas Promotorias de Justiça de Santo Ângelo (RS), conforme especificações 
constantes no Edital e seus Anexos. Preço Orçado: R$ 978.602,46. Prazo: 8 meses. Data e horário limite para apresentação de envelopes: 
21/09/2022, às 14 horas. Edital disponível na página: http://www.mprs.mp.br/licitacao/precos. Informações gerais: e-mail: 
licitacoes@mprs.mp.br. Base legal: Lei n. 8.666/93, e alterações.  
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 1.º de setembro de 2022. 
LUCIANO FERNANDES TEIXEIRA, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

 

 

 

BOLETIM N. 28/2022 
 
O COORDENADOR DO CAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ORDEM ECONÔMICA cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos 
Preparatórios, conforme as comunicações encaminhadas pelos Promotores de Justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00718.001.317/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Bagé/RS. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marlise Martino Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Bagé/RS. OBJETO: Averiguar a omissão do poder público municipal quanto à estruturação e 
atuação irregular da equipe de Vigilância Sanitária de Aceguá/RS. INVESTIGADO(S): Município de Aceguá/RS. LOCAL DO FATO: Município de 
Aceguá/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01606.000.282/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Esteio/RS. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Karen de Vasconcellos Daubermann. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 

http://www.mprs.mp.br/licitacao/precos
mailto:licitacoes@mprs.mp.br


 

 

6 
 

Promotoria de Justiça de Esteio/RS. OBJETO: Apurar eventual violação de direitos dos moradores de Esteio em razão de falha no serviço de 
fornecimento de energia elétrica pela RGE Sul. INVESTIGADO(S): RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. LOCAL DO FATO: Esteio/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00782.000.932/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Gramado/RS. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Max 
Roberto Guazzelli. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Gramado/RS. OBJETO: suposta publicidade irregular 
por parte das empresas WAM, Gramado Parks e Poehma, concorrentes de BeWine Resorts. INVESTIGADO(S): Município de Gramado/RS. 
LOCAL DO FATO: Gramado/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00782.000.904/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Gramado. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Max Roberto Guazzelli. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Gramado/RS. OBJETO: Canela Empreendimentos Imobiliários Ltda. vende, em Gramado/RS, cotas de empreendimento localizado em 
Canela/RS, com o uso de práticas abusivas e sem o cumprimento de cláusula de arrependimento. INVESTIGADO(S): WAM Comercialização S.A., 
Riserva dos Vinhedos Incorporadora SPE LTDA, Canela Empreendimentos Imobiliários Ltda., WAM BRASIL Negócios Inteligentes Ltda. LOCAL 
DO FATO: Gramado/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.001.484/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Pelotas/RS. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas/RS. OBJETO: Apurar possível notícia de ilícito concernente à suposta 
combinação de orçamentos entre os prestadores de serviço cadastrados na imobiliária Casarão. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO 
FATO: Pelotas/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01920.000.305/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Veranópolis/RS. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Veranópolis/RS. OBJETO: Relações de consumo: em tese, utilização de carne imprópria para o consumo humano na fabricação de 
salsichão. INVESTIGADO(S): Distribuidora de Alimentos e Bebidas São Miguel Ltda. e Frigorífico RZ Prodotti La Delizia LTDA. LOCAL DO FATO: 
Cotiporã/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00929.002.427/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Veranópolis/RS. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Veranópolis/RS. OBJETO: Em tese, cobrança de combustíveis em desconformidade com o anúncio publicado. INVESTIGADO: Sander 
Comércio de Combustíveis Ltda. LOCAL DO FATO: Veranópolis/RS.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 29 de Agosto de 2022. 
GUSTAVO DE AZEVEDO E SOUZA MUNHOZ,  
Coordenador do CAO de Defesa do Consumidor e da Ordem Econômica. 
De acordo,  
JÚLIO CÉSAR DE MELO,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 

 
 

EDITAL N. 347/2022 
 
De ordem, nos termos do artigo 4.º caput, do Provimento n. 01/2020-PGJ, fica cientificado o indiciado VINÍCIOS THIAGO DOS SANTOS 
LOUREIRO, que não apresentou documento, atualmente em lugar incerto e não sabido, sobre a negativa de proposta de acordo de não 
persecução penal pelo Ministério Público nos autos do Procedimento Policial PJ 5111042-38.2022.8.21.0001, constante no  PR.00816.00062/2022- 
 
6, que tramita na 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Novo Hamburgo. Prazo do Edital: 5 (cinco) dias. 
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE NOVO HAMBURGO, em Novo Hamburgo, 31 de agosto de 2022. 
ROBERTA GABARDO FAVA, 
Promotora de Justiça. 

 
 

 
EDITAL N. 348/2022 

 
De ordem, nos termos do artigo 4.º caput, do Provimento n. 01/2020-PGJ, fica cientificada a indiciada CARLA OLIVEIRA FALEIRO, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, sobre a negativa de proposta de acordo de não persecução penal pelo Ministério Público nos autos do 
Procedimento Policial PJ 5016548-98.2020.8.21.0019, constante no PR.00816.00064/2022-2, que tramita na 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 
Novo Hamburgo. Prazo do Edital: 5 (cinco) dias. 
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE NOVO HAMBURGO, em Novo Hamburgo, 1.º de setembro de 2022. 
ALESSANDRO SALAZAR ROSSATTO, 
Promotor de Justiça. 
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